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ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  PARA  O  FINANCIAMENTO  DA  SEGURIDADE 
SOCIAL ­ COFINS 
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007 

COFINS. CONCEITO DE INSUMO. 

O termo “insumo” utilizado pelo legislador na apuração de créditos a serem 
descontados  da  Contribuição  para  o  PIS/Pasep  e  da  Cofins  denota  uma 
abrangência maior do que MP, PI e ME relacionados ao IPI. Por outro lado, 
tal abrangência não é tão elástica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar 
todos os custos de produção e as despesas necessárias à atividade da empresa. 
Sua  justa  medida  caracteriza­se  como  o  elemento  diretamente  responsável 
pela  produção  dos  bens  ou  produtos  destinados  à  venda,  ainda  que  este 
elemento não entre em contato direto com os bens produzidos, atendidas as 
demais exigências legais. 

CONTRIBUIÇÃO  NÃO  CUMULATIVA.  INSUMOS.  SERVIÇO  DE 
REMOÇÃO  DE  LAMA  VERMELHA,  AREIA  E  CROSTA.  AQUISIÇÕES 
DE  ÁCIDO  SULFÚRICO  E  FRETES  RELACIONADOS  A  ESSAS 
AQUISIÇÕES, ÓLEO BPF. 

Na  incidência não cumulativa do PIS,  instituída pela Lei nº 10.637/02 e da 
Cofins,  instituída  pela  Lei  nº  10.833/03,  devem  ser  compreendidos  por 
insumos somente bens ou serviços aplicados ou consumidos na produção ou 
fabricação do produto, ou seja, que integrem o processo produtivo e que com 
eles estejam diretamente relacionados. 

Recurso Especial do Procurador Provido 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do  Recurso  Especial  da  Fazenda Nacional  e,  no  mérito,  por  voto  de  qualidade,  em  dar­lhe 
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 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007
 COFINS. CONCEITO DE INSUMO.
 O termo �insumo� utilizado pelo legislador na apuração de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins denota uma abrangência maior do que MP, PI e ME relacionados ao IPI. Por outro lado, tal abrangência não é tão elástica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os custos de produção e as despesas necessárias à atividade da empresa. Sua justa medida caracteriza-se como o elemento diretamente responsável pela produção dos bens ou produtos destinados à venda, ainda que este elemento não entre em contato direto com os bens produzidos, atendidas as demais exigências legais.
 CONTRIBUIÇÃO NÃO CUMULATIVA. INSUMOS. SERVIÇO DE REMOÇÃO DE LAMA VERMELHA, AREIA E CROSTA. AQUISIÇÕES DE ÁCIDO SULFÚRICO E FRETES RELACIONADOS A ESSAS AQUISIÇÕES, ÓLEO BPF.
 Na incidência não cumulativa do PIS, instituída pela Lei nº 10.637/02 e da Cofins, instituída pela Lei nº 10.833/03, devem ser compreendidos por insumos somente bens ou serviços aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto, ou seja, que integrem o processo produtivo e que com eles estejam diretamente relacionados.
 Recurso Especial do Procurador Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Tatiana Midori Migiyama, Valcir Gassen (suplente convocado em substituição ao conselheiro Demes Brito na reunião de Outubro/2016), Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe negaram provimento. Não votaram os conselheiros Andrada Marcio Canuto Natal e Demes Brito. 
 Julgamento iniciado na reunião de Outubro/2016 e concluído na reunião de Novembro/2016, na qual foram mantidos os votos já proferidos na reunião de Outubro. 
 
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Relator e Presidente em Exercício
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em exercício), Júlio César Alves Ramos, Tatiana Midori Migiyama, Andrada Márcio Canuto Natal, Valcir Gassen, Érika Costa Camargos Autran, Charles Mayer de Castro Souza (suplente convocado), Vanessa Marini Cecconello.
  Trata-se de recurso especial de divergência, tempestivo, interposto pela Fazenda Nacional ao amparo do art. 67, Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, em face do Acórdão nº 3403- 001.956, de 20 de março de 2013, cuja ementa se transcreve a seguir:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS 
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007 
REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO.
No regime não cumulativo das contribuições o conteúdo semântico de �insumo� é mais amplo do que aquele da legislação do IPI e mais restrito do que aquele da legislação do imposto de renda, abrangendo os �bens� e �serviços� que integram o custo de produção..
CRÉDITOS. ÁCIDO SULFÚRICO, FRETES, COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE REJEITOS INDUSTRIAIS.
É legítima a tomada de crédito da contribuição nãocumulativa em relação às aquisições de ácido sulfúrico e respectivos fretes, óleo BPF utilizado como combustível e serviços de remoção de lama vermelha, areia e crosta, por integrarem o custo de produção do produto exportado (alumina).
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Em face da decisão acima, a Fazenda Nacional interpôs o já referido recurso especial, se insurgindo quanto ao acórdão recorrido ter considerado que as aquisições de ácido sulfúrico e respectivos fretes, óleo BPF utilizado como combustível e serviços de remoção de lama vermelha, areia e crosta, tenham sido consideradas insumo para fins de aproveitamento do crédito das contribuições não cumulativas.
O recurso especial da Fazenda Nacional foi admitido através do despacho de fls. 621/622.
Cientificado, o contribuinte não se manifestou, retornando o processo para prosseguimento.
É o relatório.
 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas - Relator
O recurso interposto pelo contribuinte é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.
A controvérsia aduzida nos presentes autos diz respeito à possibilidade ou não de se apropriar como crédito de Cofins dos valores relativos às aquisições de ácido sulfúrico e respectivos fretes, óleo BPF utilizado como combustível e serviços de remoção de lama vermelha, areia e crosta. O deslinde está em se definir o alcance do termo insumo, trazido no inciso II do art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/03.
A Lei nº 10.833/2003, que instituiu a Cofins com incidência não cumulativa assim dispõe quanto aos créditos passiveis de descontos da contribuição apurado no mês /e ou de ressarcimento do saldo credor trimestral:
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (Produção de efeito) (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) (Regulamento)
 I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o; II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes;
 I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 a) nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)(Vide Medida Provisória nº 413, de 2008) (Vide Lei nº 11.727, de 2008).
 b) no § 1o do art. 2o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
 b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela lei nº 11.787, de 2008) (Vide Lei nº 9.718, de 1998)
 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
 III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
 V - despesas financeiras decorrentes de empréstimos, financiamentos e o valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
 V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado adquiridos para utilização na produção de bens destinados à venda, ou na prestação de serviços;
 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
 VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
 X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)
 § 1o O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no art. 2o sobre o valor:
 § 1o Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 § 1o Observado o disposto no § 15 deste artigo e no § 1o do art. 52 desta Lei, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei nº 10.925, de 2004)
 §1o Observado o disposto no §15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)
 I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
 II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês;
 IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
 § 2o Não dará direito a crédito o valor de mão-de-obra paga a pessoa física.
 § 2o Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
 I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
 § 3o O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
 I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
 II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
 III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
 § 4o O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes.
 § 5o Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste artigo, as pessoas jurídicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2 a 4, 8 a 12 e 23, e nos códigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 15.07 a 1514, 1515.2, 1516.20.00, 15.17, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, destinados à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da COFINS, devida em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens e serviços referidos no inciso II do caput deste artigo, adquiridos, no mesmo período, de pessoas físicas residentes no País. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004)
 § 6o Relativamente ao crédito presumido referido no § 5o: (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) I - seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a 80% (oitenta por cento) daquela constante do art. 2o; I - seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a 80% (oitenta por cento) daquela constante do caput do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) II - o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem ou serviço, pela Secretaria da Receita Federal � SRF, do Ministério da Fazenda. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004)
 § 7o Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da COFINS, em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.
 § 8o Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7o e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:
 I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
 § 9o O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma do § 8o, será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na apuração do crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.
 § 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.
 § 11. Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste artigo, as pessoas jurídicas que adquiram diretamente de pessoas físicas residentes no País produtos in natura de origem vegetal, classificados nas posições 10.01 a 10.08 e 12.01, todos da NCM, que exerçam cumulativamente as atividades de secar, limpar, padronizar, armazenar e comercializar tais produtos, poderão deduzir da COFINS devida, relativamente às vendas realizadas às pessoas jurídicas a que se refere o § 5o, em cada período de apuração, crédito presumido calculado à alíquota correspondente a 80% (oitenta por cento) daquela prevista no art. 2o sobre o valor de aquisição dos referidos produtos in natura. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) § 12. Relativamente ao crédito presumido referido no § 11: (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) I - o valor das aquisições que servir de base para cálculo do crédito presumido não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de produto, pela Secretaria da Receita Federal - SRF; e (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) II - a Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários para regulamentá-lo. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004)
 § 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para revenda ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou deteriorados, destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham tido a mesma destinação. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
 § 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do § 1o deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
 § 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à impressão de periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2o do art. 2o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
 § 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do § 1o deste artigo, relativo à aquisição de vasilhames referidos no inciso IV do art. 51 desta Lei, destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 12 meses, à razão de 1/12 (um doze avos), ou, na hipótese de opção pelo regime de tributação previsto no art. 52 desta Lei, poderá creditar-se de 1/12 (um doze avos) do valor da contribuição incidente, mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004)
 § 16. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do § 1o deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, classificadas no código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)
 I � no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)
 II � na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei, no prazo de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição incidente, mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder Executivo autorizado a alterar o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos referidos créditos. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)
 § 17. Ressalvado o disposto no § 2o deste artigo e nos §§ 1o a 4o do art. 2o desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus � SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento). (Incluído pela Lei nº 10.996, de 2004)
 § 17. Ressalvado o disposto no § 2o deste artigo e nos §§ 1o a 3o do art. 2o desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 5o do art. 2o desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento). (Redação dada pela Lei nº 11.307, de 2006)
§ 17. Ressalvado o disposto no § 2o deste artigo e nos §§ 1o a 3o do art. 2o desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa), o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota: (Redação dada pela Lei nº 12.507, de 2011)
I - de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas operações com os bens referidos no inciso VI do art. 28 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005; (Incluído pela Lei nº 12.507, de 2011)
II - de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na situação de que trata a alínea �b� do inciso II do § 5o do art. 2o desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 12.507, de 2011)
III - de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 12.507, de 2011)
 § 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 2o desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda sobre o valor ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em devolução no mês. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vigência) (Vide Medida Provisória nº 413, de 2008) (Vide Lei nº 11.727, de 2008).
 § 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar serviço de transporte de carga prestado por: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
 I � pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados por esses serviços; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
 II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da Cofins devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados por esses serviços. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vigência)
 § 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vigência)
 § 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de que tratam os incisos do § 2o deste artigo. (Incluído dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
 § 22. (Vide Medida Provisória nº 413, de 2008).
 §23.Sem prejuízo da vedação constante na alínea �b� do inciso I do caput, excetuam-se do disposto nos incisos II a IX do caput os distribuidores e os comerciantes atacadistas e varejistas das mercadorias e produtos referidos no § 1o do art. 2o, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados às receitas com a venda desses produtos.(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008).
 §24.O disposto no § 17 também se aplica na hipótese de aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam a Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, a Lei no 8.210, de 19 de julho de 1991, a Lei no 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, de 8 de março de 1994. (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). 
 § 23. O disposto no § 17 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, de 8 de março de 1994.(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeito).
 § 24. Ressalvado o disposto no § 2o deste artigo e nos §§ 1o a 3o do art. 2o desta Lei, na hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 3% (três por cento). (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).
§ 25. ao § 29. (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência)
Nesse contexto, torna-se necessária uma maior reflexão sobre o tema. Os arts 3º, inciso II das Leis nos 10.637/02 e 10.833/03, dispõem sobre a possibilidade de a pessoa jurídica descontar créditos relacionados a bens e serviços, utilizados como �insumo� na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda.
Visando normatizar o termo �insumo� a Receita Federal editou as Instruções Normativas, IN SRF nº 247/02, art. 66, § 5º, no caso do PIS e IN SRF nº 404/04, art. 8º, § 4º para a Cofins. Nelas, o fisco limitou a abrangência do termo �insumos� utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda, à matéria-prima, ao produto intermediário, ao material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação. Em se tratando de serviços, os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços. Necessário, ainda, que os bens não estejam incluídos no ativo imobilizado, bem assim, os serviços sejam prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, sendo aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto ou prestação do serviço.
De modo a esclarecer o alcance de tais normas em relação a casos concretos, foram editadas diversas Soluções de Consultas, por vezes conflitantes, as quais acabaram por ensejar a elaboração de inúmeras Soluções de Divergência. Na sequência dos acontecimentos, decorridos alguns anos desde a edição das leis criadoras do PIS e da Cofins na sistemática não cumulativa, percebe-se ser cada vez mais intenso o coro a rejeitar a não cumulatividade dessas contribuições de modo tão restritivo, nos moldes do IPI.
No âmbito do CARF as decisões têm caminhado no sentido de se flexibilizar o entendimento acerca do que deva ser considerado como insumo. Nesse contexto, relevantes as considerações do Conselheiro Henrique Pinheiro Torres no voto condutor, na CSRF, do acórdão nº 9303-01.035 de 23/08/2010, processo nº 11065.101271/2006-47, conforme se observa de sua transcrição:
A questão que se apresenta a debate diz respeito à possibilidade ou não de se apropriar como crédito de Pis/Pasep dos valores relativos a custos com combustíveis, lubrificantes e com a remoção de resíduos industriais. O deslinde está em se definir o alcance do termo insumo, trazido no inciso II do art. 3º da Lei 10.637/2002.
A Secretaria da Receita Federal do Brasil estendeu o alcance do termo insumo, previsto na legislação do IPI (o conceito trazido no Parecer Normativo CST n° 65/79), para o PIS/Pasep e a para a Cofins não cumulativos. A meu sentir, o alcance dado ao termo insumo, pela legislação do IPI não é o mesmo que foi dado pela legislação dessas contribuições. No âmbito desse imposto, o conceito de insumo restringe-se ao de matéria-prima, produto intermediário e de material de embalagem, já na seara das contribuições, houve um alargamento, que inclui até prestação de serviços, o que demonstra que o conceito de insumo aplicado na legislação do IPI não tem o mesmo alcance do aplicado nessas contribuições . Neste ponto, socorro-me dos sempre precisos ensinamentos do Conselheiro Julio Cesar Alves Ramos, em minuta de voto referente ao Processo n° 13974.000199/2003-61, que, com as honras costumeiras, transcrevo excerto linhas abaixo:
Destarte, aplicada a legislação do ao caso concreto, tudo o que restaria seria a confirmação da decisão recorrida.
Isso a meu ver, porém, não basta. É que, definitivamente, não considero que se deva adotar o conceito de industrialização aplicável ao IPI, assim como tampouco considero assimilável a restritiva noção de matérias primas, produtos intermediários e material de embalagem lá prevista para o estabelecimento do conceito de �insumos� aqui referido. A primeira e mais óbvia razão está na completa ausência de remissão àquela legislação na Lei 10.637.
 Em segundo lugar, ao usar a expressão �insumos�, claramente estava o legislador do PIS ampliando aquele conceito, tanto que ai incluiu �serviços�, de nenhum modo enquadráveis como matérias primas, produtos intermediários ou material de embalagem.
Ora, uma simples leitura do artigo 3º da Lei 10.637/2002 é suficiente para verificar que o legislador não restringiu a apropriação de créditos de Pis/Pasep aos parâmetros adotados no creditamento de IPI. No inciso II desse artigo, como asseverou o insigne conselheiro, o legislador incluiu no conceito de insumos os serviços contratados pela pessoa jurídica. Esse dispositivo legal também considerou como insumo combustíveis e lubrificantes, o que, no âmbito do IPI, seria um verdadeiro sacrilégio. Mas as diferenças não param aí, nos incisos seguintes, permitiu-se o creditamento de aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa, máquinas e equipamentos adquiridos para utilização na fabricação de produtos destinados à venda, bem como a outros bens incorporados ao ativo imobilizado etc. Isso denota que o legislador não quis restringir o creditamento do Pis/Pasep as aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e ou material de embalagens (alcance de insumos na legislação do IPI) utilizados, diretamente, na produção industrial, ao contrario, ampliou de modo a considerar insumos como sendo os gastos gerais que a pessoa jurídica precisa incorrer na produção de bens ou serviços por ela realizada.
Vejamos o dispositivo citado:
[...]As condições para fruição dos créditos acima mencionados encontram-se reguladas nos parágrafos desse artigo.
Voltando ao caso dos autos, os gastos com aquisição de combustíveis e com lubrificantes, junto à pessoa jurídica domiciliada no pais, bem como as despesas havidas com a remoção de resíduos industriais, pagas a pessoa jurídica nacional prestadora de serviços, geram direito a créditos de Pis/Pasep, nos termos do art. 3º transcrito linhas acima.
Com essas considerações, voto no sentido de negar provimento ao recurso apresentado pela Fazenda Nacional..
Mais recentemente fora prolatado o acórdão nº 3202-00.226, em 08/12/2010, processo nº 11020.001952/2006-22, de relatoria do Conselheiro Gilberto de Castro Moreira Júnior que, após fazer diversas referências e citações doutrinárias, além de colacionar decisões administrativas, todas no sentido de que o conceito de �insumo� deve ser entendido em sentido menos restritivo do que o preconizado pelas normas editadas pelo Fisco Federal, arremata:
É de se concluir, portanto, que o termo "insumo" utilizado para o cálculo do PIS e COFINS não cumulativos deve necessariamente compreender os custos e despesas operacionais da pessoa jurídica, na forma definida nos artigos 290 e 299 do RIR/99, e não se limitar apenas ao conceito trazido pelas Instruções Normativas n° 247/02 e 404/04 (embasadas exclusivamente na (inaplicável) legislação de lPl).
No caso dos autos foram glosados pretendidos créditos relativos a valores de despesas que a Recorrente houve por bem classificar como insumos (materiais utilizados para manutenção de máquinas e equipamentos), em virtude da essencialidade dos mesmos para a fabricação dos produtos destinados à venda.
Ora, constata-se que sem a utilização dos mencionados materiais não haveria a possibilidade de a Recorrente destinar seus produtos à venda, haja vista a inviabilidade de utilização das máquinas. Frise-se que o material utilizado para manutenção sofre, inclusive, desgaste com o tempo.
Em virtude doa argumentos expostos, em que pese o respeito pela I. decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Porto Alegre (RS), ao não admitir a apuração de créditos sobre os bens adquiridos pela Recorrente, entendo que tal glosa não deve prosperar, uma vez que os equipamentos adquiridos caracterizam-se como despesas necessárias ao desenvolvimento de suas atividades, sendo certo o direito ao crédito sobre tais valores para desconto das contribuições para o PIS e COFINS.
Em relação ao tema, o referido acórdão restou assim ementado:
[...]REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMOS. MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS.
O conceito de insumo dentro da sistemática de apuração de créditos pela não cumulativìdade de PIS e Cofins deve ser entendido como toda e qualquer custo ou despesa necessária à atividade da empresa, nos termos da legislação do IRPJ, não devendo ser utilizado o conceito trazido pela legislação do IPI, uma vez que a materialidade de tal tributo é distinta da materialidade das contribuições em apreço.
Não há como concordar com essa conclusão eis que muito ampliativa e não encontra fundamentação legal para o uso da legislação do IRPJ para a apropriação dos créditos. Se fosse essa a intenção da lei haveria uma disposição expressa nesse sentido.
Em relação ao PIS e à Cofins aplicáveis na sistemática não-cumulativa, podemos considerar que o conceito de insumos trazido pelas normas de regência se posiciona de forma intermediária entre os dois conceitos anteriormente citados, pois denota uma maior abrangência do que o conceito aplicável ao IPI, embora não seja tão extensivo quanto aquele aplicável ao IRPJ.
Com efeito, o conceito a ser utilizado nesse voto será a relação direta com o processo produtivo, além de outras permissivas contidas na lei, por óbvio.
Tem-se que exigir que o bem ou serviço tenha siso adquirido para ser utilizado na produção do bem ou prestação de serviço. Não necessariamente há de ser consumido no processo, conforme preconiza a legislação do IPI.
O art. 290 do RIR/99 mencionado no acórdão referencia o método de custeio por absorção o qual apropria todos os custos de produção dos bens, sejam diretos ou indiretos, variáveis ou fixos. Assim, o custo de produção dos bens ou serviços deverá compreender o custo de aquisição das matérias-primas e secundárias, o custo de mão de obra direta e indireta e os gastos gerais de fabricação, inclusive os custos fixos tais como os encargos de depreciação dos bens utilizados na produção.
Já o art. 299, também do RIR/99, trata das despesas operacionais dedutíveis na determinação do lucro real como sendo as despesas necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora de receitas.
Suas matrizes legais são:
Decreto-Lei nº 1.598/77, art. 13, §§ 1º e 2º (art. 290 do RIR/99), que assim dispõe:
Art 13 - O custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda compreenderá os de transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos devidos na aquisição ou importação. 
 § 1º - O custo de produção dos bens ou serviços vendidos compreenderá, obrigatoriamente: 
 a) o custo de aquisição de matérias-primas e quaisquer outros bens ou serviços aplicados ou consumidos na produção, observado o disposto neste artigo; 
 b) o custo do pessoal aplicado na produção, inclusive de supervisão direta, manutenção e guarda das instalações de produção; 
 c) os custos de locação, manutenção e reparo e os encargos de depreciação dos bens aplicados na produção; 
 d) os encargos de amortização diretamente relacionados com a produção; 
 e) os encargos de exaustão dos recursos naturais utilizados na produção. 
 § 2º - A aquisição de bens de consumo eventual, cujo valor não exceda de 5% do custo total dos produtos vendidos no exercício social anterior, poderá ser registrada diretamente como custo.
Por outro lado, o art. 299 do RIR/99 tem como matriz legal o art. 47, §§ 1º e 2º, da Lei nº 4.506/64, com o seguinte teor:
 Art. 47. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e a manutenção da respectiva fonte produtora.
 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa
 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa
Tendo em vista a extensa redação levada a efeito no caso do Imposto de Renda, não posso compreender que o simples termo �insumo� utilizado na norma tenha a mesma amplitude do citado imposto. Acaso o legislador pretendesse tal alcance do referido termo teria aberto mão deste vocábulo, �insumo�, assentando que os créditos seriam calculados em relação a �todo e qualquer custo ou despesa necessários à atividade da empresa ou à obtenção de receita�. Dispondo desse modo o legislador, sequer, precisaria fazer constar �inclusive combustíveis e lubrificantes�.
Creio que o termo �insumo� foi precisamente colocado para expressar um significado mais abrangente do que MP, PI e ME, utilizados pelo IPI, porém, não com o mesmo alcance do IRPJ que possibilita a dedutibilidade dos custos e das despesas necessárias à atividade da empresa. Precisar onde se situar nesta escala é o cerne da questão. 
Destarte, entendo que o termo �insumo� utilizado pelo legislador na apuração de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins denota uma abrangência maior do que MP, PI e ME relacionados ao IPI. Por outro lado, tal abrangência não é tão elástica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os custos de produção e as despesas necessárias à atividade da empresa. Sua justa medida caracteriza-se como elemento diretamente responsável pela produção dos bens ou produtos destinados à venda, ainda que este elemento não entre em contato direto com os bens produzidos, atendidas as demais exigências legais.
Percebe-se que a jurisprudência desse Conselho caminha para uma solução intermediária, conforme exposto acima. Soluções que aplicam puramente a legislação do IPI ou do IRPJ estão ficando como posições isoladas e não mais tem prosperado, em termos de votação das inúmeras turmas que tratam da matéria.
Também o STJ começa a se manifestar sobre o tema. Em recente publicação de acórdão, em 08/02/2013, a corte decidiu que não há direito ao creditamento em relação às despesas com tranferência interna entre estabelecimentos da mesma empresa. Ficou clara a não aplicação da legislação do IRPJ.
Processo 
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PIS E COFINS. LEIS 10.637/2002 E 10.833/2003. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. DESPESAS DE FRETE.
TRANSFERÊNCIA INTERNA DE MERCADORIAS ENTRE ESTABELECIMENTOS DA MESMA EMPRESA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO LITERAL.
1. Consoante decidiu esta Turma, "as despesas de frete somente geram crédito quando relacionadas à operação de venda e, ainda assim, desde que sejam suportadas pelo contribuinte vendedor". Precedente.
2. O frete devido em razão das operações de transportes de produtos acabados entre estabelecimento da mesma empresa, por não caracterizar uma operação de venda, não gera direito ao creditamento.
3. A norma que concede benefício fiscal somente pode ser prevista em lei específica, devendo ser interpretada literalmente, nos termos do art. 111 do CTN, não se admitindo sua concessão por interpretação extensiva,tampouco analógica. Precedentes.
4. Agravo regimental não provido.

Como bem colocado na decisão acima, a norma que concede benefício fiscal, no caso créditos de PIS e COFINS, somente pode ser prevista em lei específica, devendo ser interpretada literalmente, nos termos do art. 111 do CTN, não se admitindo sua concessão por interpretação extensiva, tampouco analógica.
Também alguns Tribunais Regionais Federais tem se manifestado acerca do assunto, como o seguinte acórdão prolatado pelo TRF da 1ª Região:
"TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - CREDITAMENTO - "INSUMOS" - PRODUTOS DE LIMPEZA/DESINFECÇÃO E DEDETIZAÇÃO � PREVISÃO LEGAL ESTRITA. 1. A sistemática das Leis nº 10.637/2002 (PIS) e 10.883/2003 (COFINS) permite que a pessoa jurídica desconte créditos calculados em relação a bens e serviços por ela utilizados como insumos na prestação de serviços por ela prestados ou fabricação de bens por ela produzidos. 2. A IN/SRF nº 247, de 21 NOV 2002, com redação dada pela IN/SRF nº 358, de 09 SET 2003 (dispõe sobre PIS e COFINS) e a IN/SRF º 404/2004, definem como insumo os produtos "utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à revenda", assim entendidos como "as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação". 3. As normas tributárias, ao definir insumo como tudo aquilo que é utilizado no processo de produção, em sentido estrito, e integrado ao produto final, nada mais fizeram do que explicitar o conteúdo semântico do termo legal "insumo", sem, todavia, infringência ao poder regulamentar, pois nelas não há, no ponto, nenhuma determinação que extrapole os termos das Leis na 10.637/2002 e nº 10.883/2003. 4. Os produtos de limpeza, desinfecção e dedetização têm finalidades outras que não a integração do processo de produção e do produto final, mas de utilização por qualquer tipo de atividade que reclama higicnização, não compreendendo o conceito de insumo, que é tudo aquilo utilizado no processo de produção e/ou prestação de serviço, em sentido estrito, e integra o produto final. 5. O creditamento relativo a insumos, por ser norma de direito tributário, está jungido ao princípio da legalidade estrita, não podendo ser aplicado senão por permissivo legal expresso. 6. Apelação não provida. 7. Peças liberadas pelo Relator, em 23/11/2009, para publicação do acórdão e-DJF DATA-.04/12/2009 PAGINA:448. Processo: AC 200438000375799. TRF."
Percebe-se que o Tribunal usou, no caso, as definições contidas nas Instruções Normativas da RFB para fundamentar a decisão. Em que pese ser essa decisão baseada estritamente nas normas regulamentares da RFB, ela fala em �utilização no processo produtivo ou de prestação de serviços�.
Assim, não poderemos extrapolar o permitido pelas Lei nºs 10.637/02 e 10.883/2003, para a concessão dos créditos. É bom frisar que como a empresa exporta os produtos, ela mantém o direito aos créditos, porém nos estritos ditames do art. 3º. Se o legislador quisesse ampliar o conceito de insumo, dando-lhe uma extensão maior, não teria trazido um rol taxativo de possibilidades de creditamento, inclusive em relação a créditos não provenientes de insumos.
O princípio da não cumulatividade para as contribuições se dá de um modo diferenciado e menos extenso. Aqui o legislador mitigou o conceito de não cumulatividade ao escolher e determinar quais seriam as possibilidades de aproveitamento dos créditos referentes aos tributos pagos em etapa anterior.
Feitos todos esses comentários, passemos à análise do presente caso.
Sustenta a Procuradoria da Fazenda Nacional em seu recurso que as aquisições de ácido sulfúrico e fretes relacionados a essas aquisições, óleo BPF e sobre os serviços de remoção da lama vermelha, areia e crosta não podem ser considerados insumo, eis que, não são utilizados diretamente na fabricação ou produção de bens e serviços, destinados à venda, observadas as condições específicas ditadas pelo artigo 3º da Lei nº 10.833, de 2003, c/c o artigo 8º da IN SRF nº 404, de 2004, bem como não atuam diretamente sobre o produto final, não se enquadrando nos conceitos de matéria-prima ou produto intermediário, não sendo suscetível de gerar crédito ao contribuinte na sistemática não cumulativa da COFINS.
Considerando os conceitos expostos anteriormente, o insumo caracteriza-se como elemento diretamente responsável pela produção dos bens ou produtos destinados à venda, ainda que este elemento não entre em contato direto com os bens produzidos, atendidas as demais exigências legais.
Verifica-se assim, que os valores glosados não se amoldam ao conceito de insumo porque não fazem parte diretamente da produção do produto exportado (alumina).
Destarte, entendo que deve ser mantida a glosa com as aquisições de ácido sulfúrico e fretes relacionados a essas aquisições, óleo BPF e sobre os serviços de remoção da lama vermelha, areia e crosta por não estarem inseridos no processo produtivo, não sendo considerados insumos.
Pelo exposto, voto por dar provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.
 (assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas 
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provimento,  vencidos  os  conselheiros  Tatiana  Midori  Migiyama,  Valcir  Gassen  (suplente 
convocado  em  substituição  ao  conselheiro Demes Brito  na  reunião  de Outubro/2016),  Érika 
Costa  Camargos  Autran  e  Vanessa  Marini  Cecconello,  que  lhe  negaram  provimento.  Não 
votaram os conselheiros Andrada Marcio Canuto Natal e Demes Brito.  

Julgamento  iniciado  na  reunião  de  Outubro/2016  e  concluído  na  reunião  de 
Novembro/2016, na qual foram mantidos os votos já proferidos na reunião de Outubro.  

 

(assinado digitalmente) 

Rodrigo da Costa Pôssas ­ Relator e Presidente em Exercício 

 

Participaram do presente julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas 
(Presidente em exercício),  Júlio César Alves Ramos, Tatiana Midori Migiyama, Andrada Márcio 
Canuto  Natal,  Valcir  Gassen,  Érika  Costa  Camargos  Autran,  Charles  Mayer  de  Castro  Souza 
(suplente convocado), Vanessa Marini Cecconello. 
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Relatório 

Trata­se  de  recurso  especial  de  divergência,  tempestivo,  interposto  pela 
Fazenda  Nacional  ao  amparo  do  art.  67,  Anexo  II,  do  Regimento  Interno  do  Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de 
junho de 2009, em face do Acórdão nº 3403­ 001.956, de 20 de março de 2013, cuja ementa se 
transcreve a seguir: 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  PARA O  FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL COFINS  

Período de apuração: 01/01/2007 a 31/03/2007  

REGIME NÃO CUMULATIVO. INSUMOS. CONCEITO. 

No  regime  não  cumulativo  das  contribuições  o  conteúdo 
semântico  de  “insumo”  é  mais  amplo  do  que  aquele  da 
legislação do IPI e mais restrito do que aquele da legislação do 
imposto de renda, abrangendo os “bens”  e “serviços” que 
integram o custo de produção.. 

CRÉDITOS.  ÁCIDO  SULFÚRICO,  FRETES,  COMBUSTÍVEIS 
E SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE REJEITOS INDUSTRIAIS. 

É  legítima a  tomada de  crédito  da  contribuição  nãocumulativa 
em relação às aquisições de ácido sulfúrico e respectivos fretes, 
óleo BPF utilizado como combustível e serviços de remoção de 
lama  vermelha,  areia  e  crosta,  por  integrarem  o  custo  de 
produção do produto exportado (alumina). 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

Em face da decisão acima, a Fazenda Nacional interpôs o já referido recurso 
especial, se insurgindo quanto ao acórdão recorrido ter considerado que as aquisições de ácido 
sulfúrico e respectivos fretes, óleo BPF utilizado como combustível e serviços de remoção de 
lama vermelha, areia e crosta,  tenham sido consideradas  insumo para fins de aproveitamento 
do crédito das contribuições não cumulativas. 

O recurso especial da Fazenda Nacional foi admitido através do despacho de 
fls. 621/622. 

Cientificado,  o  contribuinte  não  se manifestou,  retornando  o  processo  para 
prosseguimento. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas ­ Relator 

O  recurso  interposto  pelo  contribuinte  é  tempestivo  e  atende  aos  demais 
requisitos de admissibilidade, dele conheço. 

A  controvérsia  aduzida  nos  presentes  autos  diz  respeito  à  possibilidade  ou 
não  de  se  apropriar  como  crédito  de  Cofins  dos  valores  relativos  às  aquisições  de  ácido 
sulfúrico e respectivos fretes, óleo BPF utilizado como combustível e serviços de remoção de 
lama vermelha, areia e crosta. O deslinde está em se definir o alcance do termo insumo, trazido 
no inciso II do art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/03. 

A Lei nº 10.833/2003, que instituiu a Cofins com incidência não cumulativa 
assim dispõe quanto aos créditos passiveis de descontos da contribuição apurado no mês /e ou 
de ressarcimento do saldo credor trimestral: 

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa  jurídica 
poderá  descontar  créditos  calculados  em  relação a:  (Produção 
de  efeito)  (Vide  Medida  Provisória  nº  497,  de  2010) 
(Regulamento) 

 I  ­  bens  adquiridos  para  revenda,  exceto  em  relação  às 
mercadorias e aos produtos referidos nos incisos III e IV do § 3o 
do  art.  1o;  II  ­  bens  e  serviços,  utilizados  como  insumo  na 
prestação de  serviços  e na produção ou  fabricação de bens ou 
produtos  destinados  à  venda,  inclusive  combustíveis  e 
lubrificantes; 

 I  ­  bens  adquiridos  para  revenda,  exceto  em  relação  às 
mercadorias  e aos produtos  referidos:  (Redação dada pela  Lei 
nº 10.865, de 2004) 

 a) nos  incisos  III e  IV do § 3o do art. 1o desta Lei; e  (Incluído 
pela Lei nº 10.865, de 2004)(Vide Medida Provisória nº 413, de 
2008) (Vide Lei nº 11.727, de 2008). 

 b) no § 1o do art. 2o desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 
2004) 

 b) nos §§ 1o e 1o­A do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela lei 
nº 11.787, de 2008) (Vide Lei nº 9.718, de 1998) 

 II  ­  bens  e  serviços,  utilizados  como  insumo  na  prestação  de 
serviços  e  na  produção  ou  fabricação  de  bens  ou  produtos 
destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto 
em relação ao pagamento de que trata o art. 2o da Lei no 10.485, 
de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao 
concessionário,  pela  intermediação  ou  entrega  dos  veículos 
classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada 
pela Lei nº 10.865, de 2004) 

 III ­ energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa 
jurídica; 
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 III ­ energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de 
vapor,  consumidas  nos  estabelecimentos  da  pessoa  jurídica; 
(Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

 IV  ­  aluguéis  de  prédios,  máquinas  e  equipamentos,  pagos  a 
pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa; 

 V  ­  despesas  financeiras  decorrentes  de  empréstimos, 
financiamentos e o valor das contraprestações de operações de 
arrendamento  mercantil  de  pessoa  jurídica,  exceto  de  optante 
pelo  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e 
Contribuições  das Microempresas  e  das  Empresas  de  Pequeno 
Porte ­ SIMPLES; 

 V  ­  valor das  contraprestações de  operações  de  arrendamento 
mercantil  de  pessoa  jurídica,  exceto  de  optante  pelo  Sistema 
Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e  Contribuições  das 
Microempresas  e das Empresas  de Pequeno Porte  ­  SIMPLES; 
(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

 VI  ­  máquinas,  equipamentos  e  outros  bens  incorporados  ao 
ativo  imobilizado  adquiridos  para  utilização  na  produção  de 
bens destinados à venda, ou na prestação de serviços; 

 VI  ­  máquinas,  equipamentos  e  outros  bens  incorporados  ao 
ativo  imobilizado,  adquiridos  ou  fabricados  para  locação  a 
terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à 
venda ou na prestação de  serviços;  (Redação dada pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

 VII  ­  edificações  e  benfeitorias  em  imóveis  próprios  ou  de 
terceiros, utilizados nas atividades da empresa; 

 VIII ­ bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha 
integrado  faturamento  do mês  ou  de  mês  anterior,  e  tributada 
conforme o disposto nesta Lei; 

 IX ­ armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, 
nos  casos dos  incisos  I  e  II,  quando o ônus  for  suportado pelo 
vendedor. 

 X  ­  vale­transporte,  vale­refeição  ou  vale­alimentação, 
fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa 
jurídica  que  explore  as  atividades  de  prestação  de  serviços  de 
limpeza,  conservação  e  manutenção.  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.898, de 2009) 

 §  1o  O  crédito  será  determinado  mediante  a  aplicação  da 
alíquota prevista no art. 2o sobre o valor: 

 § 1o Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito  será 
determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput 
do  art.  2o  desta  Lei  sobre  o  valor:  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
10.865, de 2004) 

 § 1o Observado o disposto no § 15 deste artigo e no § 1o do art. 
52  desta Lei,  o  crédito  será  determinado mediante  a  aplicação 
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da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor: 
(Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei nº 10.925, 
de 2004) 

 §1o  Observado  o  disposto  no  §15  deste  artigo,  o  crédito  será 
determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput 
do  art.  2o  desta  Lei  sobre  o  valor:  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
11.727, de 2008) (Produção de efeito) 

 I ­ dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos 
no mês; 

 II  ­  dos  itens  mencionados  nos  incisos  III  a  V  e  IX  do  caput, 
incorridos no mês; 

 III  ­  dos  encargos  de  depreciação  e  amortização  dos  bens 
mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês; 

 IV ­ dos bens mencionados no  inciso VIII do caput, devolvidos 
no mês. 

 § 2o Não dará direito a crédito o valor de mão­de­obra paga a 
pessoa física. 

 § 2o Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei 
nº 10.865, de 2004) 

 I ­ de mão­de­obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 
10.865, de 2004) 

II ­ da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento 
da  contribuição,  inclusive  no  caso  de  isenção,  esse  último 
quando  revendidos  ou  utilizados  como  insumo  em  produtos  ou 
serviços sujeitos à alíquota 0 (zero),  isentos ou não alcançados 
pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

 § 3o O direito ao crédito aplica­se, exclusivamente, em relação: 

 I  ­  aos  bens  e  serviços  adquiridos  de  pessoa  jurídica 
domiciliada no País; 

 II  ­  aos  custos  e  despesas  incorridos,  pagos  ou  creditados  a 
pessoa jurídica domiciliada no País; 

 III  ­  aos  bens  e  serviços  adquiridos  e  aos  custos  e  despesas 
incorridos  a  partir  do  mês  em  que  se  iniciar  a  aplicação  do 
disposto nesta Lei. 

 § 4o O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê­
lo nos meses subseqüentes. 

 § 5o Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na 
forma  deste  artigo,  as  pessoas  jurídicas  que  produzam 
mercadorias  de  origem  animal  ou  vegetal,  classificadas  nos 
capítulos 2 a 4, 8 a 12 e 23, e nos códigos 01.03, 01.05, 0504.00, 
0701.90.00,  0702.00.00,  0706.10.00,  07.08,  0709.90,  07.10, 
07.12  a  07.14,  15.07  a  1514,  1515.2,  1516.20.00,  15.17, 
1701.11.00,  1701.99.00,  1702.90.00,  18.03,  1804.00.00, 
1805.00.00,  20.09,  2101.11.10  e  2209.00.00,  todos  da 
Nomenclatura  Comum  do  Mercosul  ­  NCM,  destinados  à 
alimentação  humana  ou  animal,  poderão  deduzir  da  COFINS, 
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devida  em  cada  período  de  apuração,  crédito  presumido, 
calculado sobre o valor dos bens e serviços referidos no inciso II 
do caput deste artigo, adquiridos, no mesmo período, de pessoas 
físicas  residentes  no  País.  (Revogado  pela  Lei  nº  10.925,  de 
2004) 

 §  6o  Relativamente  ao  crédito  presumido  referido  no  §  5o: 
(Revogado  pela  Lei  nº  10.925,  de  2004)  I  ­  seu montante  será 
determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas 
aquisições,  de  alíquota  correspondente  a  80%  (oitenta  por 
cento)  daquela  constante  do  art.  2o;  I  ­  seu  montante  será 
determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas 
aquisições,  de  alíquota  correspondente  a  80%  (oitenta  por 
cento) daquela constante do caput do art. 2o desta Lei; (Redação 
dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (Revogado pela Lei nº 10.925, 
de 2004) II ­ o valor das aquisições não poderá ser superior ao 
que  vier  a  ser  fixado,  por  espécie  de  bem  ou  serviço,  pela 
Secretaria da Receita Federal – SRF, do Ministério da Fazenda. 
(Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004) 

 §  7o  Na  hipótese  de  a  pessoa  jurídica  sujeitar­se  à  incidência 
não­cumulativa da COFINS, em relação apenas à parte de suas 
receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos 
custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas. 

 § 8o Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da 
Receita  Federal,  no  caso  de  custos,  despesas  e  encargos 
vinculados às receitas referidas no § 7o e àquelas submetidas ao 
regime  de  incidência  cumulativa  dessa  contribuição,  o  crédito 
será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de: 

 I  ­  apropriação  direta,  inclusive  em  relação  aos  custos,  por 
meio  de  sistema  de  contabilidade  de  custos  integrada  e 
coordenada  com  a  escrituração;  ou  II  ­  rateio  proporcional, 
aplicando­se aos custos, despesas e encargos comuns a relação 
percentual  existente  entre  a  receita  bruta  sujeita  à  incidência 
não­cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês. 

 § 9o O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do 
crédito,  na  forma  do  §  8o,  será  aplicado  consistentemente  por 
todo  o  ano­calendário  e,  igualmente,  adotado  na  apuração  do 
crédito  relativo  à  contribuição  para  o  PIS/PASEP  não­
cumulativa,  observadas  as  normas  a  serem  editadas  pela 
Secretaria da Receita Federal. 

 § 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo 
não constitui receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente 
para dedução do valor devido da contribuição. 

 § 11. Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na 
forma  deste  artigo,  as  pessoas  jurídicas  que  adquiram 
diretamente  de  pessoas  físicas  residentes  no  País  produtos  in 
natura  de  origem  vegetal,  classificados  nas  posições  10.01  a 
10.08 e 12.01, todos da NCM, que exerçam cumulativamente as 
atividades  de  secar,  limpar,  padronizar,  armazenar  e 
comercializar  tais  produtos,  poderão  deduzir  da  COFINS 
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devida,  relativamente às vendas realizadas às pessoas  jurídicas 
a  que  se  refere  o  §  5o,  em  cada  período  de  apuração,  crédito 
presumido calculado à alíquota  correspondente a 80%  (oitenta 
por cento) daquela prevista no art. 2o sobre o valor de aquisição 
dos referidos produtos in natura. (Revogado pela Lei nº 10.925, 
de 2004) § 12. Relativamente ao crédito presumido referido no § 
11:  (Revogado  pela  Lei  nº  10.925,  de  2004)  I  ­  o  valor  das 
aquisições que servir de base para cálculo do crédito presumido 
não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de 
produto, pela Secretaria da Receita Federal ­ SRF; e (Revogado 
pela Lei nº 10.925, de 2004) II ­ a Secretaria da Receita Federal 
expedirá  os  atos  necessários  para  regulamentá­lo.  (Revogado 
pela Lei nº 10.925, de 2004) 

 § 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens 
adquiridos  para  revenda  ou  utilizados  como  insumos  na 
prestação de  serviços  e na produção ou  fabricação de bens ou 
produtos  destinados  à  venda,  que  tenham  sido  furtados  ou 
roubados,  inutilizados  ou  deteriorados,  destruídos  em  sinistro 
ou,  ainda,  empregados  em  outros  produtos  que  tenham  tido  a 
mesma destinação. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

 §  14. Opcionalmente,  o  contribuinte  poderá  calcular  o  crédito 
de que trata o inciso III do § 1o deste artigo, relativo à aquisição 
de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no 
prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das 
alíquotas  referidas  no  caput  do  art.  2o  desta  Lei  sobre  o  valor 
correspondente  a  1/48  (um  quarenta  e  oito  avos)  do  valor  de 
aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria 
da Receita Federal. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 

 §  15.  O  crédito,  na  hipótese  de  aquisição,  para  revenda,  de 
papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea 
d  da  Constituição  Federal,  quando  destinado  à  impressão  de 
periódicos,  será determinado mediante a aplicação da alíquota 
prevista no § 2o do art. 2o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.865, 
de 2004) 

 §  16. Opcionalmente,  o  contribuinte  poderá  calcular  o  crédito 
de que trata o inciso III do § 1o deste artigo, relativo à aquisição 
de  vasilhames  referidos  no  inciso  IV  do  art.  51  desta  Lei, 
destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 12 meses, à razão 
de 1/12 (um doze avos), ou, na hipótese de opção pelo regime de 
tributação  previsto  no  art.  52  desta  Lei,  poderá  creditar­se  de 
1/12  (um  doze  avos)  do  valor  da  contribuição  incidente, 
mediante  alíquota  específica,  na  aquisição  dos  vasilhames,  de 
acordo  com  regulamentação  da  Secretaria  da Receita  Federal. 
(Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004) 

 §  16. Opcionalmente,  o  contribuinte  poderá  calcular  o  crédito 
de que trata o inciso III do § 1o deste artigo, relativo à aquisição 
de  embalagens  de  vidro  retornáveis,  classificadas  no  código 
7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo  imobilizado, de acordo 
com regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil: 
(Redação  dada  pela  Lei  nº  11.727,  de  2008)  (Produção  de 
efeito) 

Fl. 634DF  CARF  MF



Processo nº 10280.722277/2009­98 
Acórdão n.º 9303­004.378 

CSRF­T3 
Fl. 631 

 
 

 
 

9

 I  –  no  prazo  de  12  (doze)  meses,  à  razão  de  1/12  (um  doze 
avos);  ou  (Incluído  pela  Lei  nº  11.727,  de  2008)  (Produção  de 
efeito) 

 II  –  na  hipótese  de  opção  pelo  regime  especial  instituído  pelo 
art.  58­J desta Lei,  no  prazo  de 6  (seis) meses,  à  razão  de  1/6 
(um sexto) do valor da contribuição incidente, mediante alíquota 
específica,  na  aquisição  dos  vasilhames,  ficando  o  Poder 
Executivo autorizado a alterar o prazo  e a  razão estabelecidos 
para  o  cálculo  dos  referidos  créditos.  (Incluído  pela  Lei  nº 
11.727, de 2008) (Produção de efeito) 

 § 17. Ressalvado o disposto no § 2o deste artigo e nos §§ 1o a 4o 
do art. 2o desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por 
pessoa  jurídica  estabelecida  na  Zona  Franca  de  Manaus, 
consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 
Superintendência  da  Zona  Franca  de Manaus  –  SUFRAMA,  o 
crédito  será  determinado mediante  a  aplicação  da  alíquota  de 
4,6%  (quatro  inteiros  e  seis  décimos  por  cento).  (Incluído  pela 
Lei nº 10.996, de 2004) 

 § 17. Ressalvado o disposto no § 2o deste artigo e nos §§ 1o a 3o 
do art. 2o desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por 
pessoa  jurídica  estabelecida  na  Zona  Franca  de  Manaus, 
consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 
Superintendência  da  Zona  Franca  de  Manaus  ­  SUFRAMA,  o 
crédito  será  determinado mediante  a  aplicação  da  alíquota  de 
4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento) e, na situação de 
que  trata  a  alínea  b  do  inciso  II  do  §  5o  do  art.  2o  desta  Lei, 
mediante  a  aplicação  da  alíquota  de  7,60%  (sete  inteiros  e 
sessenta  centésimos  por  cento).  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
11.307, de 2006) 

§ 17. Ressalvado o disposto no § 2o deste artigo e nos §§ 1o a 3o 
do art. 2o desta Lei, na aquisição de mercadoria produzida por 
pessoa  jurídica  estabelecida  na  Zona  Franca  de  Manaus, 
consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 
Superintendência  da  Zona  Franca  de  Manaus  (Suframa),  o 
crédito  será  determinado  mediante  a  aplicação  da  alíquota: 
(Redação dada pela Lei nº 12.507, de 2011) 

I ­ de 5,60% (cinco inteiros e sessenta centésimos por cento), nas 
operações com os bens referidos no inciso VI do art. 28 da Lei no 
11.196,  de  21  de  novembro  de  2005;  (Incluído  pela  Lei  nº 
12.507, de 2011) 

II ­ de 7,60% (sete inteiros e sessenta centésimos por cento), na 
situação de que trata a alínea “b” do inciso II do § 5o do art. 2o 
desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 12.507, de 2011) 

III ­ de 4,60% (quatro inteiros e sessenta centésimos por cento), 
nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 12.507, de 2011) 

 § 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que 
tratam  os  §§  1o  e  2o  do  art.  2o  desta  Lei,  será  determinado 
mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda sobre o 
valor  ou  unidade  de  medida,  conforme  o  caso,  dos  produtos 
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recebidos em devolução no mês. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 
2004) (Vigência) (Vide Medida Provisória nº 413, de 2008) (Vide 
Lei nº 11.727, de 2008). 

 §  19. A  empresa  de  serviço  de  transporte  rodoviário  de  carga 
que  subcontratar  serviço  de  transporte  de  carga  prestado  por: 
(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

 I – pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da 
Cofins devida em cada período de apuração, crédito presumido 
calculado  sobre  o  valor  dos  pagamentos  efetuados  por  esses 
serviços; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

 II  ­  pessoa  jurídica  transportadora,  optante  pelo  SIMPLES, 
poderá  descontar,  da  Cofins  devida  em  cada  período  de 
apuração,  crédito  calculado  sobre  o  valor  dos  pagamentos 
efetuados  por  esses  serviços.  (Incluído  pela  Lei  nº  11.051,  de 
2004) (Vigência) 

 § 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, 
seu  montante  será  determinado  mediante  aplicação,  sobre  o 
valor dos mencionados pagamentos, de alíquota correspondente 
a 75%  (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2o 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) (Vigência) 

 §  21.  Não  integram  o  valor  das  máquinas,  equipamentos  e 
outros bens  fabricados para  incorporação ao ativo  imobilizado 
na  forma  do  inciso  VI  do  caput  deste  artigo  os  custos  de  que 
tratam os incisos do § 2o deste artigo. (Incluído dada pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

 § 22. (Vide Medida Provisória nº 413, de 2008). 

 §23.Sem prejuízo da vedação constante na alínea “b” do inciso 
I do caput, excetuam­se do disposto nos incisos II a IX do caput 
os distribuidores e os comerciantes atacadistas e varejistas das 
mercadorias e produtos referidos no § 1o do art. 2o, em relação 
aos  custos,  despesas  e  encargos  vinculados  às  receitas  com  a 
venda desses  produtos.(Incluído  pela Medida  Provisória  nº  451, 
de 2008). 

 §24.O  disposto  no  §  17  também  se  aplica  na  hipótese  de 
aquisição  de  mercadoria  produzida  por  pessoa  jurídica 
estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam a Leis 
nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, a Lei no 8.210, de 19 de 
julho de 1991, a Lei no 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 
11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, 
de 8 de março de 1994. (Incluído pela Medida Provisória nº 451, 
de 2008).  

 §  23.  O  disposto  no  §  17  deste  artigo  também  se  aplica  na 
hipótese  de  aquisição  de  mercadoria  produzida  por  pessoa 
jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam 
as Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de 
julho de 1991, e 8.256, de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da 
Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 8.857, de 8 
de  março  de  1994.(Incluído  pela  Lei  nº  11.945,  de  2009). 
(Produção de efeito). 
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 § 24. Ressalvado o disposto no § 2o deste artigo e nos §§ 1o a 3o 
do  art.  2o  desta  Lei,  na  hipótese  de  aquisição  de  mercadoria 
revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida nas Áreas 
de Livre Comércio referidas no § 23 deste artigo, o crédito será 
determinado mediante a aplicação da alíquota de 3%  (três por 
cento). (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

§  25.  ao  §  29.  (Vide  Medida  Provisória  nº  627,  de  2013) 
(Vigência) 

Nesse contexto, torna­se necessária uma maior reflexão sobre o tema. Os arts 
3º,  inciso  II  das  Leis  nos  10.637/02  e  10.833/03,  dispõem  sobre  a  possibilidade  de  a  pessoa 
jurídica  descontar  créditos  relacionados  a  bens  e  serviços,  utilizados  como  “insumo”  na 
prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. 

Visando normatizar o termo “insumo” a Receita Federal editou as Instruções 
Normativas, IN SRF nº 247/02, art. 66, § 5º, no caso do PIS e IN SRF nº 404/04, art. 8º, § 4º 
para a Cofins. Nelas, o fisco limitou a abrangência do termo “insumos” utilizados na fabricação 
ou  produção  de  bens  destinados  à  venda,  à  matéria­prima,  ao  produto  intermediário,  ao 
material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o 
dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida 
sobre o produto em fabricação. Em se tratando de serviços, os bens aplicados ou consumidos 
na  prestação  de  serviços.  Necessário,  ainda,  que  os  bens  não  estejam  incluídos  no  ativo 
imobilizado, bem assim, os serviços sejam prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, 
sendo aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto ou prestação do serviço. 

De modo a esclarecer o alcance de tais normas em relação a casos concretos, 
foram editadas diversas Soluções de Consultas, por vezes conflitantes, as quais acabaram por 
ensejar a elaboração de inúmeras Soluções de Divergência. Na sequência dos acontecimentos, 
decorridos alguns anos desde a edição das leis criadoras do PIS e da Cofins na sistemática não 
cumulativa, percebe­se ser cada vez mais intenso o coro a rejeitar a não cumulatividade dessas 
contribuições de modo tão restritivo, nos moldes do IPI. 

No âmbito do CARF as decisões têm caminhado no sentido de se flexibilizar 
o entendimento acerca do que deva ser considerado como insumo. Nesse contexto, relevantes 
as  considerações  do  Conselheiro  Henrique  Pinheiro  Torres  no  voto  condutor,  na  CSRF,  do 
acórdão  nº  9303­01.035  de  23/08/2010,  processo  nº  11065.101271/2006­47,  conforme  se 
observa de sua transcrição: 

A questão que se apresenta a debate diz respeito à possibilidade 
ou  não  de  se  apropriar  como  crédito  de Pis/Pasep  dos  valores 
relativos  a  custos  com  combustíveis,  lubrificantes  e  com  a 
remoção de resíduos industriais. O deslinde está em se definir o 
alcance do termo insumo,  trazido no  inciso  II do art. 3º da Lei 
10.637/2002. 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil estendeu o alcance do 
termo insumo, previsto na legislação do IPI  (o conceito trazido 
no Parecer Normativo CST n° 65/79), para o PIS/Pasep e a para 
a Cofins não cumulativos. A meu sentir, o alcance dado ao termo 
insumo, pela legislação do IPI não é o mesmo que foi dado pela 
legislação  dessas  contribuições.  No  âmbito  desse  imposto,  o 
conceito  de  insumo  restringe­se  ao  de  matéria­prima,  produto 
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intermediário  e  de  material  de  embalagem,  já  na  seara  das 
contribuições,  houve  um  alargamento,  que  inclui  até  prestação 
de serviços, o que demonstra que o conceito de insumo aplicado 
na  legislação  do  IPI  não  tem  o  mesmo  alcance  do  aplicado 
nessas  contribuições  .  Neste  ponto,  socorro­me  dos  sempre 
precisos ensinamentos do Conselheiro Julio Cesar Alves Ramos, 
em minuta de voto referente ao Processo n° 13974.000199/2003­
61,  que,  com  as  honras  costumeiras,  transcrevo  excerto  linhas 
abaixo: 

Destarte, aplicada a legislação do ao caso concreto, tudo o que 
restaria seria a confirmação da decisão recorrida. 

Isso  a  meu  ver,  porém,  não  basta.  É  que,  definitivamente,  não 
considero  que  se  deva  adotar  o  conceito  de  industrialização 
aplicável ao IPI, assim como tampouco considero assimilável a 
restritiva  noção  de  matérias  primas,  produtos  intermediários  e 
material  de  embalagem  lá  prevista  para  o  estabelecimento  do 
conceito  de  ‘insumos’  aqui  referido.  A  primeira  e  mais  óbvia 
razão está na completa ausência de remissão àquela legislação 
na Lei 10.637. 

 Em segundo  lugar,  ao usar a  expressão  ‘insumos’,  claramente 
estava o legislador do PIS ampliando aquele conceito, tanto que 
ai  incluiu  ‘serviços’,  de  nenhum  modo  enquadráveis  como 
matérias  primas,  produtos  intermediários  ou  material  de 
embalagem. 

Ora,  uma  simples  leitura  do  artigo  3º  da  Lei  10.637/2002  é 
suficiente  para  verificar  que  o  legislador  não  restringiu  a 
apropriação de créditos de Pis/Pasep aos parâmetros adotados 
no  creditamento  de  IPI.  No  inciso  II  desse  artigo,  como 
asseverou o insigne conselheiro, o legislador incluiu no conceito 
de  insumos  os  serviços  contratados  pela  pessoa  jurídica.  Esse 
dispositivo  legal  também considerou como  insumo combustíveis 
e  lubrificantes,  o  que,  no  âmbito  do  IPI,  seria  um  verdadeiro 
sacrilégio.  Mas  as  diferenças  não  param  aí,  nos  incisos 
seguintes,  permitiu­se  o  creditamento  de  aluguéis  de  prédios, 
máquinas  e  equipamentos,  pagos  a  pessoa  jurídica,  utilizados 
nas atividades da empresa, máquinas e equipamentos adquiridos 
para  utilização  na  fabricação  de  produtos  destinados  à  venda, 
bem como a outros bens incorporados ao ativo imobilizado etc. 
Isso denota que o legislador não quis restringir o creditamento 
do  Pis/Pasep  as  aquisições  de  matérias­primas,  produtos 
intermediários e ou material de embalagens (alcance de insumos 
na  legislação  do  IPI)  utilizados,  diretamente,  na  produção 
industrial, ao contrario, ampliou de modo a considerar insumos 
como  sendo  os  gastos  gerais  que  a  pessoa  jurídica  precisa 
incorrer na produção de bens ou serviços por ela realizada. 

Vejamos o dispositivo citado: 

[...]As  condições  para  fruição  dos  créditos  acima mencionados 
encontram­se reguladas nos parágrafos desse artigo. 

Voltando  ao  caso  dos  autos,  os  gastos  com  aquisição  de 
combustíveis  e  com  lubrificantes,  junto  à  pessoa  jurídica 
domiciliada  no  pais,  bem  como  as  despesas  havidas  com  a 
remoção  de  resíduos  industriais,  pagas  a  pessoa  jurídica 
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nacional  prestadora  de  serviços,  geram  direito  a  créditos  de 
Pis/Pasep, nos termos do art. 3º transcrito linhas acima. 

Com essas considerações, voto no sentido de negar provimento 
ao recurso apresentado pela Fazenda Nacional.. 

Mais recentemente fora prolatado o acórdão nº 3202­00.226, em 08/12/2010, 
processo  nº  11020.001952/2006­22,  de  relatoria  do  Conselheiro  Gilberto  de Castro Moreira 
Júnior que, após fazer diversas referências e citações doutrinárias, além de colacionar decisões 
administrativas, todas no sentido de que o conceito de “insumo” deve ser entendido em sentido 
menos restritivo do que o preconizado pelas normas editadas pelo Fisco Federal, arremata: 

É de se concluir, portanto, que o termo "insumo" utilizado para 
o  cálculo  do  PIS  e  COFINS  não  cumulativos  deve 
necessariamente compreender os custos e despesas operacionais 
da pessoa jurídica, na forma definida nos artigos 290 e 299 do 
RIR/99,  e  não  se  limitar  apenas  ao  conceito  trazido  pelas 
Instruções  Normativas  n°  247/02  e  404/04  (embasadas 
exclusivamente na (inaplicável) legislação de lPl). 

No  caso  dos  autos  foram  glosados  pretendidos  créditos 
relativos  a  valores  de  despesas  que  a  Recorrente  houve  por 
bem  classificar  como  insumos  (materiais  utilizados  para 
manutenção  de  máquinas  e  equipamentos),  em  virtude  da 
essencialidade  dos  mesmos  para  a  fabricação  dos  produtos 
destinados à venda. 

Ora, constata­se que sem a utilização dos mencionados materiais 
não haveria a possibilidade de a Recorrente destinar seus produtos 
à  venda,  haja  vista  a  inviabilidade  de  utilização  das  máquinas. 
Frise­se  que  o  material  utilizado  para  manutenção  sofre, 
inclusive, desgaste com o tempo. 

Em virtude doa argumentos expostos, em que pese o respeito pela 
I.  decisão  proferida  pela  Delegacia  da  Receita  Federal  de 
Julgamento em Porto Alegre (RS), ao não admitir a apuração de 
créditos sobre os bens adquiridos pela Recorrente, entendo que tal 
glosa  não  deve  prosperar,  uma  vez  que  os  equipamentos 
adquiridos  caracterizam­se  como  despesas  necessárias  ao 
desenvolvimento  de  suas  atividades,  sendo  certo  o  direito  ao 
crédito sobre tais valores para desconto das contribuições para o 
PIS e COFINS. 

Em relação ao tema, o referido acórdão restou assim ementado: 

[...]REGIME  NÃO  CUMULATIVO.  INSUMOS.  MATERIAIS 
PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS. 

O  conceito  de  insumo  dentro  da  sistemática  de  apuração  de 
créditos  pela  não  cumulativìdade  de  PIS  e  Cofins  deve  ser 
entendido como toda e qualquer custo ou despesa necessária à 
atividade da empresa, nos  termos da  legislação do IRPJ, não 
devendo ser utilizado o conceito trazido pela legislação do IPI, 
uma  vez  que  a  materialidade  de  tal  tributo  é  distinta  da 
materialidade das contribuições em apreço. 
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Não há como concordar com essa conclusão eis que muito ampliativa e não 
encontra fundamentação legal para o uso da legislação do IRPJ para a apropriação dos créditos. 
Se fosse essa a intenção da lei haveria uma disposição expressa nesse sentido. 

Em  relação  ao  PIS  e  à  Cofins  aplicáveis  na  sistemática  não­cumulativa, 
podemos considerar que o conceito de insumos trazido pelas normas de regência se posiciona 
de  forma  intermediária entre os dois conceitos anteriormente citados, pois denota uma maior 
abrangência do que o conceito aplicável ao IPI, embora não seja  tão extensivo quanto aquele 
aplicável ao IRPJ. 

Com efeito, o conceito a ser utilizado nesse voto será a relação direta com o 
processo produtivo, além de outras permissivas contidas na lei, por óbvio. 

Tem­se  que  exigir  que  o  bem  ou  serviço  tenha  siso  adquirido  para  ser 
utilizado  na  produção  do  bem  ou  prestação  de  serviço.  Não  necessariamente  há  de  ser 
consumido no processo, conforme preconiza a legislação do IPI. 

O art. 290 do RIR/99 mencionado no acórdão referencia o método de custeio 
por absorção o qual apropria todos os custos de produção dos bens, sejam diretos ou indiretos, 
variáveis  ou  fixos. Assim,  o  custo  de  produção  dos  bens  ou  serviços  deverá  compreender  o 
custo de aquisição das matérias­primas e secundárias, o custo de mão de obra direta e indireta e 
os gastos gerais de fabricação, inclusive os custos fixos tais como os encargos de depreciação 
dos bens utilizados na produção. 

Já o art. 299, também do RIR/99, trata das despesas operacionais dedutíveis 
na determinação do lucro real como sendo as despesas necessárias à atividade da empresa e à 
manutenção da respectiva fonte produtora de receitas. 

Suas matrizes legais são: 

Decreto­Lei nº 1.598/77, art. 13, §§ 1º e 2º (art. 290 do RIR/99), que assim 
dispõe: 

Art  13  ­  O  custo  de  aquisição  de  mercadorias  destinadas  à 
revenda  compreenderá  os  de  transporte  e  seguro  até  o 
estabelecimento  do  contribuinte  e  os  tributos  devidos  na 
aquisição ou importação.  

 §  1º  ­  O  custo  de  produção  dos  bens  ou  serviços  vendidos 
compreenderá, obrigatoriamente:  

 a) o custo de aquisição de matérias­primas e quaisquer outros 
bens  ou  serviços  aplicados  ou  consumidos  na  produção, 
observado o disposto neste artigo;  

 b)  o  custo  do  pessoal  aplicado  na  produção,  inclusive  de 
supervisão  direta,  manutenção  e  guarda  das  instalações  de 
produção;  

 c) os custos de locação, manutenção e reparo e os encargos de 
depreciação dos bens aplicados na produção;  

 d) os encargos de amortização diretamente relacionados com a 
produção;  

 e) os encargos de exaustão dos recursos naturais utilizados na 
produção.  
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 § 2º ­ A aquisição de bens de consumo eventual, cujo valor não 
exceda de 5% do custo total dos produtos vendidos no exercício 
social anterior, poderá ser registrada diretamente como custo. 

Por outro lado, o art. 299 do RIR/99 tem como matriz legal o art. 47, §§ 1º e 
2º, da Lei nº 4.506/64, com o seguinte teor: 

 Art.  47.  São  operacionais  as  despesas  não  computadas  nos 
custos,  necessárias  à atividade  da  empresa  e  a manutenção da 
respectiva fonte produtora. 

 §  1º  São  necessárias  as  despesas  pagas  ou  incorridas  para  a 
realização das transações ou operações exigidas pela atividade 
da empresa 

 §  2º  As  despesas  operacionais  admitidas  são  as  usuais  ou 
normais  no  tipo  de  transações,  operações  ou  atividades  da 
empresa 

Tendo  em  vista  a  extensa  redação  levada  a  efeito  no  caso  do  Imposto  de 
Renda,  não  posso  compreender  que  o  simples  termo  “insumo”  utilizado  na  norma  tenha  a 
mesma  amplitude  do  citado  imposto. Acaso  o  legislador  pretendesse  tal  alcance  do  referido 
termo teria aberto mão deste vocábulo, “insumo”, assentando que os créditos seriam calculados 
em  relação  a  “todo  e  qualquer  custo  ou  despesa  necessários  à  atividade  da  empresa  ou  à 
obtenção  de  receita”.  Dispondo  desse  modo  o  legislador,  sequer,  precisaria  fazer  constar 
“inclusive combustíveis e lubrificantes”. 

Creio  que  o  termo  “insumo”  foi  precisamente  colocado  para  expressar  um 
significado  mais  abrangente  do  que  MP,  PI  e  ME,  utilizados  pelo  IPI,  porém,  não  com  o 
mesmo alcance do IRPJ que possibilita a dedutibilidade dos custos e das despesas necessárias à 
atividade da empresa. Precisar onde se situar nesta escala é o cerne da questão.  

Destarte, entendo que o termo “insumo” utilizado pelo legislador na apuração 
de  créditos  a  serem  descontados  da Contribuição  para  o  PIS/Pasep  e  da Cofins  denota  uma 
abrangência maior do que MP, PI  e ME relacionados ao  IPI. Por outro  lado,  tal  abrangência 
não é tão elástica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os custos de produção e as 
despesas necessárias à atividade da empresa. Sua  justa medida caracteriza­se como elemento 
diretamente responsável pela produção dos bens ou produtos destinados à venda, ainda que este 
elemento não entre em contato direto com os bens produzidos, atendidas as demais exigências 
legais. 

Percebe­se  que  a  jurisprudência  desse Conselho  caminha  para  uma  solução 
intermediária, conforme exposto acima. Soluções que aplicam puramente a legislação do IPI ou 
do  IRPJ  estão  ficando  como  posições  isoladas  e  não  mais  tem  prosperado,  em  termos  de 
votação das inúmeras turmas que tratam da matéria. 

Também o STJ começa a se manifestar sobre o tema. Em recente publicação 
de acórdão, em 08/02/2013, a corte decidiu que não há direito ao creditamento em relação às 
despesas com tranferência interna entre estabelecimentos da mesma empresa. Ficou clara a não 
aplicação da legislação do IRPJ. 

Processo  
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AgRg  no  REsp  1335014  /  CE 
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL 
2012/0150383­7  

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 ­ SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 18/12/2012 

Data da Publicação/Fonte DJe 08/02/2013 

Ementa  

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PIS E COFINS.  LEIS 
10.637/2002  E  10.833/2003.  REGIME  DA  NÃO 
CUMULATIVIDADE. DESPESAS DE FRETE. 

TRANSFERÊNCIA  INTERNA  DE  MERCADORIAS  ENTRE 
ESTABELECIMENTOS  DA  MESMA  EMPRESA. 
CREDITAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.  INTERPRETAÇÃO 
LITERAL. 

1. Consoante decidiu esta Turma, "as despesas de frete somente 
geram  crédito  quando  relacionadas  à  operação  de  venda  e, 
ainda  assim,  desde  que  sejam  suportadas  pelo  contribuinte 
vendedor". Precedente. 

2.  O  frete  devido  em  razão  das  operações  de  transportes  de 
produtos  acabados  entre  estabelecimento  da  mesma  empresa, 
por não caracterizar uma operação de  venda, não gera direito 
ao creditamento. 

3.  A  norma  que  concede  benefício  fiscal  somente  pode  ser 
prevista em lei específica, devendo ser interpretada literalmente, 
nos termos do art. 111 do CTN, não se admitindo sua concessão 
por interpretação extensiva,tampouco analógica. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido. 

Como bem colocado na decisão acima, a norma que concede benefício fiscal, 
no caso créditos de PIS e COFINS, somente pode ser prevista em lei específica, devendo ser 
interpretada literalmente, nos termos do art. 111 do CTN, não se admitindo sua concessão por 
interpretação extensiva, tampouco analógica. 

Também alguns Tribunais Regionais Federais  tem se manifestado acerca do 
assunto, como o seguinte acórdão prolatado pelo TRF da 1ª Região: 

"TRIBUTÁRIO  ­  PIS  E  COFINS  ­  CREDITAMENTO  ­ 
"INSUMOS"  ­  PRODUTOS  DE  LIMPEZA/DESINFECÇÃO  E 
DEDETIZAÇÃO  –  PREVISÃO  LEGAL  ESTRITA.  1.  A 
sistemática  das  Leis  nº  10.637/2002  (PIS)  e  10.883/2003 
(COFINS)  permite  que  a  pessoa  jurídica  desconte  créditos 
calculados em relação a bens e serviços por ela utilizados como 
insumos  na  prestação  de  serviços  por  ela  prestados  ou 
fabricação de bens por ela produzidos. 2. A IN/SRF nº 247, de 21 
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NOV 2002,  com redação dada pela  IN/SRF nº 358,  de  09  SET 
2003  (dispõe  sobre  PIS  e  COFINS)  e  a  IN/SRF  º  404/2004, 
definem como  insumo os produtos  "utilizados na  fabricação ou 
produção de bens destinados à revenda", assim entendidos como 
"as matérias  primas,  os  produtos  intermediários,  o material  de 
embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações,  tais 
como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou 
químicas,  em  função  da  ação  diretamente  exercida  sobre  o 
produto  em  fabricação".  3.  As  normas  tributárias,  ao  definir 
insumo  como  tudo  aquilo  que  é  utilizado  no  processo  de 
produção, em sentido estrito, e integrado ao produto final, nada 
mais  fizeram  do  que  explicitar  o  conteúdo  semântico  do  termo 
legal  "insumo",  sem,  todavia,  infringência  ao  poder 
regulamentar,  pois  nelas  não  há,  no  ponto,  nenhuma 
determinação que extrapole os termos das Leis na 10.637/2002 e 
nº  10.883/2003.  4.  Os  produtos  de  limpeza,  desinfecção  e 
dedetização  têm  finalidades  outras  que  não  a  integração  do 
processo de produção e do produto final, mas de utilização por 
qualquer  tipo  de  atividade  que  reclama  higicnização,  não 
compreendendo  o  conceito  de  insumo,  que  é  tudo  aquilo 
utilizado no processo de produção e/ou prestação de serviço, em 
sentido  estrito,  e  integra  o  produto  final.  5.  O  creditamento 
relativo  a  insumos,  por  ser  norma  de  direito  tributário,  está 
jungido  ao  princípio  da  legalidade  estrita,  não  podendo  ser 
aplicado senão por permissivo  legal  expresso.  6. Apelação não 
provida.  7.  Peças  liberadas  pelo  Relator,  em  23/11/2009,  para 
publicação do acórdão e­DJF DATA­.04/12/2009 PAGINA:448. 
Processo: AC 200438000375799. TRF." 

Percebe­se  que  o  Tribunal  usou,  no  caso,  as  definições  contidas  nas 
Instruções  Normativas  da  RFB  para  fundamentar  a  decisão.  Em  que  pese  ser  essa  decisão 
baseada estritamente nas normas regulamentares da RFB, ela fala em “utilização no processo 
produtivo ou de prestação de serviços”. 

Assim,  não  poderemos  extrapolar  o  permitido  pelas  Lei  nºs  10.637/02  e 
10.883/2003,  para  a  concessão  dos  créditos.  É  bom  frisar  que  como  a  empresa  exporta  os 
produtos,  ela  mantém  o  direito  aos  créditos,  porém  nos  estritos  ditames  do  art.  3º.  Se  o 
legislador  quisesse  ampliar  o  conceito  de  insumo,  dando­lhe  uma  extensão maior,  não  teria 
trazido um rol taxativo de possibilidades de creditamento, inclusive em relação a créditos não 
provenientes de insumos. 

O princípio da não cumulatividade para as contribuições se dá de um modo 
diferenciado e menos extenso. Aqui o legislador mitigou o conceito de não cumulatividade ao 
escolher e determinar quais seriam as possibilidades de aproveitamento dos créditos referentes 
aos tributos pagos em etapa anterior. 

Feitos todos esses comentários, passemos à análise do presente caso. 

Sustenta  a  Procuradoria  da  Fazenda  Nacional  em  seu  recurso  que  as 
aquisições  de  ácido  sulfúrico  e  fretes  relacionados  a  essas  aquisições,  óleo  BPF  e  sobre  os 
serviços de remoção da lama vermelha, areia e crosta não podem ser considerados insumo, eis 
que, não são utilizados diretamente na fabricação ou produção de bens e serviços, destinados à 
venda, observadas as condições específicas ditadas pelo artigo 3º da Lei nº 10.833, de 2003, c/c 
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o artigo 8º da IN SRF nº 404, de 2004, bem como não atuam diretamente sobre o produto final, 
não  se  enquadrando  nos  conceitos  de  matéria­prima  ou  produto  intermediário,  não  sendo 
suscetível de gerar crédito ao contribuinte na sistemática não cumulativa da COFINS. 

Considerando  os  conceitos  expostos  anteriormente,  o  insumo  caracteriza­se 
como  elemento  diretamente  responsável  pela  produção  dos  bens  ou  produtos  destinados  à 
venda, ainda que este elemento não entre em contato direto com os bens produzidos, atendidas 
as demais exigências legais. 

Verifica­se  assim,  que  os  valores  glosados  não  se  amoldam  ao  conceito  de 
insumo porque não fazem parte diretamente da produção do produto exportado (alumina). 

Destarte,  entendo que deve ser mantida a glosa  com as aquisições de ácido 
sulfúrico e fretes relacionados a essas aquisições, óleo BPF e sobre os serviços de remoção da 
lama  vermelha,  areia  e  crosta  por  não  estarem  inseridos  no  processo  produtivo,  não  sendo 
considerados insumos. 

Pelo  exposto,  voto  por dar provimento  ao Recurso Especial  interposto  pela 
Fazenda Nacional. 

 (assinado digitalmente) 

Rodrigo da Costa Pôssas
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